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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

PORTARIA Nº 031/2026 - GM  

 

“Designar DANIEL ALVES DE OLIVEIRA e MARCELO PEREZ MACIEL para 

responderem como Gestor e Fiscal referente ao Programa de Esterilização 

Permanente de Cães e Gatos do Governo do Estado do Paraná, o 

CASTRAPET-Pr”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e de acordo com o Inciso II, Alínea 

“c”, do Artigo 131 da Lei Orgânica municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar o Senhor DANIEL ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 095.540.XXX-95, 

celular (44)9-9869-2684, e-mail danielalvesdeoliveira709@gmail.com, brasileiro, servidor deste Município, no 

cargo de Secretário Municipal da Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, para responder como Gestor e como 

Fiscal fica designado o Senhor MARCELO PEREZ MACIEL, CPF n° 084.XXX.129-41, celular (44)9-9949-3354, e-mail: 

marcelo_mpm7@hotmail.com, brasileiro, servidor deste Município, no cargo de assistente administrativo. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 032/2026 - GM 
 

“Designa membros para comporem a Comissão de Monitoramento 

e Avaliação” incumbida de monitorar e avaliar a parceria 

celebrada com o CENTRO DE REINTEGRAÇÃO CRISTO TE AMA - C. R. 

C. A. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a alínea “c”, Inciso II, 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que dispõe a Lei Federal n.º 

13.019/2.014, com as alterações contidas na Lei 13.204/2015, e os Decretos Municipais nº 990/2.017 e 

991/2.017. 

R E S O L V E: 

I – DESIGNAR membros para comporem a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação, incumbida de monitorar e avaliar a parceria celebrada com 

organização da Sociedade Civil CENTRO DE REINTEGRAÇÃO CRISTO TE AMA - C. R. C. A, os seguintes 

Servidores: 

Nome Atribuição CPF 

Valdirene Gonçalves Presidente 818.770.XXX-10 

Gracieli Vieira dos Santos Secretaria 090.401.XXX-02 

Anne Caroline Damacena Membro 049.379.XXX-51 

Graziele Rodrigues Carneiro Membro 107.336.XXX-67 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário em especial a Portaria 022/2025-GM. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 050/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

THIAGO DE 
OLIVEIRA 
PONTE 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

23/02/2026 28/02/2026 04 240,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 040/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

BRUNA 
BEZERRA 
CORREA DE 
LIMA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

21/02/2026 28/02/2026 04 240,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 

 

       

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 014/2026 

Licitação  Nº: 010/2026 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO, 
COMPREENDENDO TELHAS, PREGOS, PISOS, FORROS, 
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA PISOS E DEMAIS ITENS, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RURAL, URBANA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Data de Adjudicação e Homologação: 23/02/2026 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: FECHA HOJE DISTRIBUIDORA LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 49.647.713/0001-30 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 
LOTE 05 EXCLUSIVO ÀS ME E EPP 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA 
VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
UNIT.  

R$ 
1 60 UNID REMOVEDOR 5L - INDICADO PARA 

LIMPEZA PISOS EM GERAL, PEDRA 
MINEIRA, ARDÓSIA E AZULEJOS, TAMBÉM 
USADOS PARA REMOÇÃO LIMO, 
ARGAMASSA, AZULEJOS E CAL. 
PRINCÍPIO ATIVO: ALQUIL BENZENO 
SULFATO DE SÓDIO COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, ÁCIDOS 
INORGÂNICOS, ESPESSANTE, CORANTE E 
VEÍCULO. COR PREDOMINANTE ROSA, 
EMBALAGEM COM 5 (CINCO) LITROS 
TRANSLUCIDA. ONDE DEVERÁ CONTER: 
INDICAÇÕES, MODO DE USAR, 

LIMPA 
OBRA 

72,20 4.332,00 
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VALIDADE, TELEFONE DE EMERGÊNCIA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 

2 30 UNID HIPOCLORITO DE SÓDIO - SOLUÇÃO 
AQUOSA COMPOSTA DE CLORO ATIVO 
NA CONCENTRAÇÃO DE 2,0 % A 2,5% 
NA FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E 
ÁGUA. PRODUTO SEM AROMATIZANTE. 
EMBALAGEM OPACA COM 05 (CINCO) 
LITROS, CONTENDO, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
VALIDADE. 

CIM 14,00 420,00 

3 10 

 

UNID LIMPA PISOS – INDICADO PARA LIMPEZA 
DE PEDRAS, TIJOLOS E PISOS, PRINCIPIO 
ATIVO: ÁCIDO CLORÍDRICO E VEICULO, 
MÍNIMO 16%, EMBALAGEM COM 50 
(CINQUENTA) LITROS. ONDE DEVERÁ 
CONTER: INDICAÇÕES, MODO DE USAR, 
VALIDADE, TELEFONE DE EMERGÊNCIA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 

GEN 279,32 2.793,20 

TOTAL DO LOTE 
7.545,20 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 7.545,20 (sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 
vinte centavos). 
 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 23 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 014/2026 

Licitação  Nº: 010/2026 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO, 
COMPREENDENDO TELHAS, PREGOS, PISOS, FORROS, 
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA PISOS E DEMAIS ITENS, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RURAL, URBANA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Data de Adjudicação e Homologação: 23/02/2026 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: RIZATO E MENDONÇA LTDA - ME 
CPF/CNPJ Nº: 14.253.416/0001-26 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 
LOTE 01 EXCLUSIVO ÀS ME E EPP 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VALOR 
UNIT. 
 R$ 

VALOR 
UNIT.  

R$ 
1 2.000 METROS 

QUADRADOS 
FORRO PVC 8MM – NA COR BRANCA, 
LISO, ENCAIXE TIPO MACHO E FÊMEA; 
BRILHANTE; NAS MEDIDAS 20CMX8MM 
(LARGURA X ESPESSURA). 

BELPLAST 20,95 41.900,00 

2 200 UNID RODAFORRO PVC 8MM – NA COR 
BRANCA, BARRA COM 5 METROS. 

BELPLAST 30,00 6.000,00 

TOTAL DO LOTE 47.900,00 
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LOTE 02 AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
UNIT.  

R$ 
1 75 PAR CUMEEIRA ARTICULADA ONDULADA EM 

FIBROCIMENTO 4MM – PARA TELHAS 4MM 
– MEDIDA 2.44M X 0,50 CM 

INFIBRA 12,05 903,75 

2 75 UNID CUMEEIRA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – PARA TELHAS 6MM – MEDIDA 
2.44M X 1.10M 

INFIBRA 40,00 3.000,00 

3 75 UNID CUMEEIRA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – PARA TELHAS 6MM – MEDIDA 
3.66M X 1.10M 

INFIBRA 40,00 3.000,00 

4 1.125 UNID PARAFUSO TELHEIRO – COM VEDAÇÃO, 
COM ARRUELA PVC; GALVANIZADO; 
TAMANHO APROXIMADO 110MM; 
DIÂMETRO APROXIMADO 6,35MM; 
COMPRIMENTO APROXIMADO 11 CM; 

VONDER 1,00 1.125,00 

5 38 KG PREGO TELHEIRO - COM ARRUELA 
METÁLICA E ARRUELA PVC, CORPO 
ESPIRALADO, ACABAMENTO 
GALVANIZADO; TAMANHO 18X36; 
COMPRIMENTO APROXIMADO 82MM 

VONDER 17,00 646,00 

6 375 UNID TELHA CERÂMICA - TIPO DUPLANA 
ROMANA (RETA) 

OURITELHA 2,60 975,00 

7 375 UNID TELHA CERÂMICA - TIPO PORTUGUESA 
(REDONDA) HIDROFUGADA COM RESINA 
NATURAL. 

OURITELHA 2,40 900,00 

8 375 UNID TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
4MM – MEDIDA 2.44M X 0,50 CM 

INFIBRA 22,00 8.250,00 

9 525 UNID TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – MEDIDA 2,44 M X 1,10 M 

INFIBRA 76,00 39.900,00 

10 375 UNID TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – MEDIDA 3,66 M X 1,10 M 

INFIBRA 100,00 37.500,00 

TOTAL DO LOTE 96.199,75 

 
 

LOTE 03 COTA RESERVADA 25% ÀS ME E EPP  

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
UNIT.  

R$ 
1 25 PAR CUMEEIRA ARTICULADA ONDULADA EM 

FIBROCIMENTO 4MM – PARA TELHAS 4MM 
INFIBRA 9,86 246,50 
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– MEDIDA 2.44M X 0,50 CM 

2 25 UNID CUMEEIRA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – PARA TELHAS 6MM – MEDIDA 
2.44M X 1.10M 

INFIBRA 40,00 1.000,00 

3 25 UNID CUMEEIRA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – PARA TELHAS 6MM – MEDIDA 
3.66M X 1.10M 

INFIBRA 40,00 1.000,00 

4 375 UNID PARAFUSO TELHEIRO – COM VEDAÇÃO, 
COM ARRUELA PVC; GALVANIZADO; 
TAMANHO APROXIMADO 110MM; 
DIÂMETRO APROXIMADO 6,35MM; 
COMPRIMENTO APROXIMADO 11 CM; 

VONDER 1,30 487,50 

5 12 KG PREGO TELHEIRO - COM ARRUELA 
METÁLICA E ARRUELA PVC, CORPO 
ESPIRALADO, ACABAMENTO 
GALVANIZADO; TAMANHO 18X36; 
COMPRIMENTO APROXIMADO 82MM 

VONDER 18,00 216,00 

6 125 UNID TELHA CERÂMICA - TIPO DUPLANA 
ROMANA (RETA) 

OURITELHA 2,60 325,00 

7 125 UNID TELHA CERÂMICA - TIPO PORTUGUESA 
(REDONDA) HIDROFUGADA COM RESINA 
NATURAL. 

OURITELHA 2,40 300,00 

8 125 UNID TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
4MM – MEDIDA 2.44M X 0,50 CM 

INFIBRA 25,00 3.125,00 

9 175 UNID TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – MEDIDA 2,44 M X 1,10 M 

INFIBRA 81,00 14.175,00 

10 125 UNID TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – MEDIDA 3,66 M X 1,10 M 

INFIBRA 105,00 13.125,00 

TOTAL DO LOTE 34.000,00 

 
 

LOTE 04 EXCLUSIVO ÀS ME E EPP 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA 
VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
UNIT.  

R$ 
1 10 UNID ADITIVO IMPERMEABILIZANTE PARA 

CONCRETO E ARGAMASSA 18L –
COMPOSIÇÃO BÁSICA SILICATOS, 
COR BRANCO, 1,05G/CM³, PH 12 A 
13. 

FIM DE 
OBRA 

90,90 909,00 

2 150 UNID ARGAMASSA INTERNA AC1 - 
COMPOSIÇÃO CIMENTO 
PORTLAND/AREIA QUARTZO E PVA, 
COR CINZA RENDIMENTO DE 4 A 13 
KG/M2, APLICAÇÃO 

KERAKOLL 14,50 2.175,00 
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CERÂMICAS/PISOS E PAREDES. SACO 
DE 20KG 

3 150 UNID ARGAMASSA PISO SOBRE PISO AC3 – 
COMPOSIÇÃO CIMENTO PORTLAND, 
AGREGADOS MINERAIS 
SELECIONADOS, ADITIVOS ESPECIAIS 
NÃO TÓXICOS. RENDIMENTO DE 4 A 
13 KG/M2, APLICAÇÃO 
CERÂMICAS/PISOS E PAREDES. SACO 
DE 20KG 

KERAKOLL 36,00 5.400,00 

4 1.500 UNID ESPAÇADOR PARA PISO – TIPO 
CRUZETA; 1,5MM; MATERIAL PLÁSTICO 

VONDER 0,05 75,00 

5 500 UNID ESPAÇADOR/NIVELADOR PAR 
REVESTIMENTOS – 1,5MM; MATERIAL 
PLÁSTICO 

VONDER 0,15 75,00 

6 40 UNID PALHA DE AÇO Nº1 MÉDIA – AÇO 
CARBONO, USADA PARA REMOVER 
EXCESSOS DE TINTAS E VERNIZES 
LIMPAR FERRRUGEM PAPEL DE 
PAREDE ASSOALHOS. 

ACOBOM 1,15 46,00 

7 500 METROS 
QUADRADOS 

PISO CERÂMICO RETIFICADO – PEI 4; 
TAMANHO 54 CM X 54 CM - COR 
CIMENTO CINZA; 

CEDASA 27,00 13.500,00 

8 120 KG REJUNTE ACRÍLICO IMPERMEÁVEL – 
TIPO ACRILICO, EM PASTA, COR 
CINZA E PRONTO PRA USO. 

VOTORAN 6,00 720,00 

TOTAL DO LOTE 
22.900,00 

 
04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO:  R$ 200.999,75 (duzentos mil, novecentos e noventa e nove 
reais e setenta e cinco centavos). 
 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 23 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 025/2026 

Contratação Direta Nº: 004/2026 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Objeto: CUSTEIO DE INSCRIÇÃO PARA SERVIDORES PARA O 
CURSO: REFORMA TRIBUTÁRIA – AÇÕES ESTRATÉGICAS E 
IMEDIATAS PARA 2026. 

Data de Adjudicação e Homologação: 20/02/2026 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 32.651.451/0001-85 
 

03 – LOTE/ITEM: 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 4.380,00 (quatro mil, trezentos e oitenta reais). 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 20 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  
  
 
1 

 
 
2 

 
 

SERV. 

CUSTEIO DE INSCRIÇÃO PARA O CURSO 
REFORMA TRIBUTÁRIA – AÇÕES 

ESTRATÉGICAS E IMEDIATAS PARA 2026. 
Data: 24 e 25 de fevereiro de 2026. 

Local: Curitiba – Paraná. 

 
 

R$ 2.190,00 

  
 

R$ 4.380,00 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 15/2026 

Licitação  Nº: 11/2026 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE BUFFET COMPLETO PARA ATENDIMENTO DOS EVENTOS 
PROMOVIDOS POR ÓRGÃOS INTEGRANTES DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

23/02/2026 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: 19.731.970 MARIA LUCIA DE ALMEIDA KOASNE 

CPF/CNPJ Nº: 19.731.970/0001-95 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

UNIT.  
R$ 

VALOR TOTAL  
R$ 

1 3.690 SERV. 

SERVIÇOS DE BUFFET COMPLETO: PRATOS 

QUENTES: ARROZ BRANCO, ARROZ À GREGA, 

CREME DE MILHO, FAROFA TEMPERADA, 

RONDELLI, COSTELA BOVINA ASSADA, PURÊ DE 

BATATA, COXAS E SOBRECOXAS DE FRANGO 

ASSADAS. SALADAS: REPOLHO E/OU COM 

ABACAXI, MANGA, TOMATE, CENOURA, 

BETERRABA E ALFACE. SOBREMESA: PUDIM E/OU 

SALADA DE FRUTAS. BEBIDAS: REFRIGERANTE E 

ÁGUA MINERAL. INCLUSO: JOGOS DE MESAS 

COM TAMPO PARA 08 LUGARES, TOALHAS, 

CADEIRAS, UTENSÍLIOS DO BUFFET, 

GUARDANAPOS DE PAPEL, PRATOS E TALHERES. 

49,90 184.131,00 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 184.131,00 (cento e oitenta e quatro mil, cento e trinta e 
um reais). 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 23 de fevereiro de 2026 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 021/2026 

Contratação Direta Nº: 005/2026 
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO DE AMBIENTE PARA 
EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

23/02/2026 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: BUFFET D’ANGELO LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 08.015.939/0001-31 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 
LOTE 01 SEASO – DIA INTERNACIONAL DA MULHER 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT.  UNID. 
VLR.  
UNIT.  

R$ 

VLR.  
TOTAL 

 R$ 
1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO PARA DIA 
DA MULHER DE 2026. 

CONTENDO:  

• 1 UNIDADE - APARADOR EM MADEIRA MEDINDO 1,50MX0,50CM.  

• 75 UNIDADES – ARRANJOS COM VASOS PEQUENOS DE FLORES 
NATURAIS HASTER NA COR BRANCA PARA MESAS.  

• 2 UNIDADES – CADEIRAS MODELO IMPERADOR MEDIDA 
68X75X102CM NAS CORES TABACO E DOURADA.  

• 1 UNIDADE - ARCO DE FLORES PARA A PORTA DE ENTRADA, 
MEDINDO 1,50X2,50M COM FLORES ARTIFICIAIS VARIADAS, NAS 
CORES PRATA, PRETO E BRANCO  

• 2 UNIDADES – ESPELHOS , MOLDURA RETANGULAR EM MADEIRA 
NATURAL, MEDINDO 80X60CM.  

1 UNID. 2.700,00  2.700,00 
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• 1 UNIDADE - PAINEL DE TECIDO NAS CORES PRATA, PRETO E 
BRANCO TECNICAMENTE TRABALHADO DE APROXIMADAMENTE 4,0 
X 3,0M E TECIDOS DISTRIBUÍDOS NOS ALAMBRADOS.  

• 2 UNIDADES - VASO PARA PISO COM ALTURA MÍNIMA DE 0,60 CM 
COM FLORES ARTIFICIAIS, ESTILOS VARIADOS, QUE ARMONIZEM O 
ARRANJO E OS TECIDOS DA DECORAÇÃO EM RELAÇÃO AS CORES.  

• 2 UNIDADES – VASOS ORNAMENTAL: COR PRETO TAMANHO 1X50 
DE ALTURA A/ BASE DE 40X40 PARA DECORAÇÃO DAS ÁREAS DE 
CIRCULAÇÃO, COM PLANTA NATURAL.  

• 1 UNIDADE - TAPETE NA COR TABACO, MEDINDO 4,00X2,50M.  

• 1 TAPETE QUADRICULADO EM PRETO E BRANCO (XADREZ) LONA 
PARA PISTA DE DANÇA MEDINDO APROXIMADAMENTE 4,00X4,00M  

DATA PREVISTA PARA O EVENTO: 05/03/2026 LOCAL: SALÃO 
PAROQUIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA, QUARTO CENTENÁRIO-PR. 

TOTAL DO LOTE: 2.700,00 

 
LOTE 02 CRAS – ESCOLHA DA MISS E MISTER MELHOR IDADE. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT.  UNID. 
VLR.  
UNIT.  

R$ 

VLR.  
TOTAL 

 R$ 
1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO 
PARA ESCOLHA DA MISS E MISTER MELHOR IDADE. 

CONTENDO: 

- 1 UNIDADE - APARADOR EM MADEIRA MEDINDO 
1,50MX0,50CM. 

- 50 UNIDADES - ARRANJOS COM VASOS PEQUENOS DE 
FLORES NATURAIS HASTER NA COR BRANCA PARA MESAS. 

- 2 UNIDADES - CADEIRAS MODELO IMPERADOR MEDIDA 
68X75X102CM NAS CORES TABACO E DOURADA. 

- 1 UNIDADE ARCO DE FLORES PARA A PORTA DE ENTRADA, 
MEDINDO 1,50X2,50M COM FLORES ARTIFICIAIS VARIADAS, 
NAS CORES DOURADO E BRANCA 

- 2 UNIDADES - ESPELHOS, MOLDURA RETANGULAR EM 
MADEIRA NATURAL, MEDINDO 80X60CM. 

- 1 UNIDADE - PAINEL DE TECIDO NAS CORES DOURADO E 
BRANCO TECNICAMENTE TRABALHADO DE 
APROXIMADAMENTE 4,0 X 3,0M E TECIDOS DISTRIBUÍDOS NOS 
ALAMBRADOS. 

- 2 UNIDADES - VASO PARA PISO COM ALTURA MÍNIMA DE 
0,60 CM COM FLORES ARTIFICIAIS, ESTILOS VARIADOS, QUE 
ARMONIZEM O ARRANJO E OS TECIDOS DA DECORAÇÃO EM 
RELAÇÃO AS CORES. 

- 2 UNIDADES - VASOS ORNAMENTAL: COR PRETO TAMANHO 
1X50 DE ALTURA A/ BASE DE 40X40 PARA DECORAÇÃO DAS 
ÁREAS DE CIRCULAÇÃO, COM PLANTA NATURAL. 

- 1 UNIDADE - TAPETE NA COR TABACO, MEDINDO 
4,00X2,50M. 

- 1 UNIDADE – TAPETE COM PÊLOS BAIXO NA COR TABACO, 
DOURADO OU MAROM PARA SERVIR DE PASSARELA – 
MEDIDAS MÍNIMAS: 18,00 MTS COMP. X 1,00 MT LARGURA 

- 1 UNIDADE – TAPETE COM PÊLOS BAIXO NA COR TABACO, 
DOURADO OU MAROM PARASERVIR DE PASSARELA – 
MEDIDAS MÍNIMAS: 10,00 MTS COMP. X 1,00 MT LARGURA. 

1 UNID. 2.700,00  2.700,00 
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DATA PREVISTA PARA O EVENTO: 30/10/2026 LOCAL: SALÃO 
PAROQUIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA, QUARTO 
CENTENÁRIO-PR. 

VALOR TOTAL DO LOTE: 2.700,00 

 
04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 23 de fevereiro de 2026 

 
WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 020/2022-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA 
TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A. 
 
 

 
São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 
01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, 
centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Nº. 3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 444, centro, na cidade de 
Quarto Centenário/PR, e como CONTRATADA, a empresa TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 77.371.789/0001-11, sito a Rua William Booth, 
nº 537, Boqueirão, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. FLÓRIDO ANTONIO KOWALSKI, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG sob o Nº 428.072-5/SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob o Nº. 008.434.079-72, 
residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, firmam o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 020/2022-PMQC, de acordo com os autos do Protocolo Nº. 
132/2026-1 e normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de vigência e 

execução contratual por mais 12 (doze) meses, alterando consequentemente seu valor global e 
aplicando o reajuste de valores de acordo com o índice do INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (IBGE), referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA E DISPOSIÇÃO 
FINAL EM ATERRO SANITÁRIO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (CLASSE II) PROVENIENTES DO 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR, conforme justificativa vinculada aos autos do protocolo 
epigrafado. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

O presente contrato terá o prazo de vigência e execução dilatado por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir de 22/02/2026.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
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Por este Termo Aditivo o valor unitário abaixo relacionado fica alterado a partir de 
22/02/2026 conforme INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IBGE, de 4,303070% do 
período, aplicado ao item 1.1 do lote 1 do contrato, conforme previsto no parágrafo segundo da 
cláusula sexta do contrato supracitado: 
 

ITEM QTDE. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VLR. UNIT. 

R$ 
REAJUSTAD

O 

VLR. TOTAL  

R$ 

1.1 720 TONELADA SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES URBANOS (LIXO 
ORGÃNICO), PRODUZIDO NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 
DE QUARTO CENTENÁRIO-PARANÁ. 

318,11 229.039,20 

VALOR TOTAL  229.039,20 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Para o objeto deste contrato, os recursos previstos incorrerão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 
 

371 12.017.17.512.0011.2.099.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a quantidade solicitada, 
contra empenho, até o 10º dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços, mediante 
apresentação de documento fiscal, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 
Administração, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Nº 8.666/93. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês 
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seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 

            
CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO 

 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário 

que não tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 

E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 
(três) vias, de igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

 
                                  Quarto Centenário/PR, 20 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
  

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

  
FLÓRIDO ANTONIO KOWALSKI 

Representante Legal 
TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 

 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2026-PMQC 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: BUFFET D’ANGELO LTDA - CNPJ Nº 08.015.939/0001-31. 
PROCESSO: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2026. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO DE 
AMBIENTE PARA EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2026. 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1809 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 21                                                                       Início 
     

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR, inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: HOMETECH SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
48.099.152/0001-10, com sede na Rua Cristiano Olsen, N° 2281, anexo A, bairro Higienópolis, na cidade de 
Araçatuba, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. MARCOS 
FRANCISCO FARIA, portador do RG Nº 327246670 SSP/SP, inscrito no CPF Nº 225.094.338-90, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo/SP. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE TELEFONIA; TELEVISORES; BATEDEIRAS PLANETÁRIAS, CILINDRO DE MASSAS, ESPREMEDOR DE FRUTAS, FREEZER, 
FOGÃO E LIQUIDIFICADOR (LINHA INDUSTRIAL); CENTRIFUGA, MÁQUINAS DE LAVAR, SECADORA E FERRO DE 
PASSAR ROUPAS; ELETRODOMÉSTICOS; FRAGMENTADORAS DE PAPEL; SUPORTES PARA TV; VENTILADORES E 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
DEPARTAMENTOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 068/2025-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha 
sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR UNIT. 

(R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 
1 APARELHO DE TELEFONE FIXO SEM FIO, 

COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS, TECLA MUDO, TECLA 
FLASH, OPÇÕES DE VOLUME (ÁUDIO E 
TOQUE), MODO REPOUSO 
AUTOMÁTICO AO COLOCAR O FONE 
NA BASE, AVISO SONORO E VISUAL DE 
“FORA DE ALCANCE” E DE “BATERIA 
BAIXA”, BIVOLT, NA COR PRETA. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
TELEFONE + BASE, CABO DE LINHA 
TELEFÔNICA, 1 BATERIA 
RECARREGÁVEL, 1 ADAPTADOR DE 
VOLTAGEM BIVOLT E MANUAL DO 
USUÁRIO. GARANTIA DO FABRICANTE 
DE 12 MESES. 

INTELBRAS 
TS 

UNID 49 160,00 7.840,00 
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IMAGEM ILUSTRATIVA 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 

5 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

11 02.002.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

451 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1050 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

34 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

51 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

58 07.007.04.123.0002.2.008.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

71 08.008.10.122.0003.2.077.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

103 08.009.10.301.0003.2.131.4.4.90.52.00.00. 1039 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

134 09.010.08.244.0004.2.019.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

161 09.011.08.244.0004.2.129.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

162 09.012.08.243.0004.6.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

166 09.012.08.243.0004.6.013.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

174 09.012.08.243.0004.6.059.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

185 09.018.08.241.0004.2.130.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

189 09.018.08.241.0004.2.130.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

197 10.013.12.122.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

203 10.013.12.122.0005.2.143.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

234 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

251 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

261 10.019.12.361.0005.2.142.4.4.90.52.00.00. 1028 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

313 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

320 10.021.12.365.0005.2.138.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

303 10.020.12.365.0005.2.139.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

357 11.016.26.782.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1013 MATERIAL DE CONSUMO 

367 11.016.15.451.0002.2.033.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

386 12.017.20.606.0010.2.038.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR, inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: DIGITALPAR INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
18.861.730/0001-42, com sede na Avenida 25 de janeiro, N° 2460, Casa 05 Bloco 05, bairro Jardim Menino de 
Deus, na cidade de Quatro Barras, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, a 
Sra. LETICIA TEREZINHA FINK, portadora do RG Nº 7.885.094-9 SESP/PR, inscrita no CPF Nº 508.279.289-04, 
residente e domiciliada na cidade de Quatro Barras/PR. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE TELEFONIA; TELEVISORES; BATEDEIRAS PLANETÁRIAS, CILINDRO DE MASSAS, ESPREMEDOR DE FRUTAS, FREEZER, 
FOGÃO E LIQUIDIFICADOR (LINHA INDUSTRIAL); CENTRIFUGA, MÁQUINAS DE LAVAR, SECADORA E FERRO DE 
PASSAR ROUPAS; ELETRODOMÉSTICOS; FRAGMENTADORAS DE PAPEL; SUPORTES PARA TV; VENTILADORES E 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
DEPARTAMENTOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 068/2025-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha 
sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 

3 APARELHO TELEVISOR 32’’, TIPO 
SMART TV, COR PRETA, TELA PLANA 
DE LED DE 32 POLEGADAS, DESIGN 
SLIM; VISOR FULL HD COM 
RESOLUÇÃO DE IMAGEM 1366 X 768 
(HD) OU SUPERIOR; FREQUÊNCIA DE 
TELA MÍNIMA DE 60HZ; ÁUDIO COM 
POTÊNCIA SONORA (RMS) MÍNIMA 
DE 10W; COM WI-FI EMBUTIDO, 
COM PROCESSADOR DUAL CORE 
OU SUPERIOR, CONVERSOR DIGITAL 
INTEGRADO; CONECTIVIDADE 
MÍNIMA: HDMI = 2 CONEXÕES, USB 
= 1 CONEXÃO, 1 ENTRADA DE 
COMPONENTE (Y/PB/PR), 1 
ENTRADA DE VÍDEO COMPOSTO 

HQ  
HQS32NKHM 

UNID 11 890,00 9.790,00 
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(AV), 1 ETHERNET (LAN), 1 SAÍDA DE 
ÁUDIO DIGITAL, 1 ENTRADA DE RF 
(TERRESTRE/ENTRADA DE CABO) E 
REDE SEM FIO INTEGRADA. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
RECURSOS ECOLÓGICOS E SELO 
PROCEL A, COM FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT, CONTENDO: 
CONTROLE REMOTO (COM 
BATERIAS INCLUSAS), CABO DE 
FORÇA, MANUAL DO USUÁRIO EM 
LÍNGUA PORTUGUESA E MANUAL 
ELETRÔNICO. GARANTIA DO 
FABRICANTE DE 12 MESES. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

4 APARELHO TELEVISOR 50’’, TIPO SMART 
TV, COR PRETA, TELA PLANA DE LED DE 
50 POLEGADAS, COM DESIGN SLIM; 
VISOR ULTRA HD (4K) COM RESOLUÇÃO 
DE IMAGEM 3840X2160 OU SUPERIOR; 
FREQUÊNCIA DE TELA DE NO MÍNIMO 
120 HZ; ÁUDIO COM POTÊNCIA SONORA 
(RMS) MÍNIMA DE 20W; CONVERGÊNCIA 
COM ESPELHAMENTO DA TV PARA 
MOBILE E DO SMARTPHONE PARA TV; 
CONEXÃO DLNA; WIFI DIRECT; 
NAVEGADOR WEB; COM 
PROCESSADOR DUAL CORE OU 
SUPERIOR; CONECTIVIDADE MÍNIMA: 
HDMI = 3 CONEXÕES, USB = 2 
CONEXÕES, 1 ENTRADA DE 
COMPONENTE (Y/PB/PR), 1 ENTRADA DE 
VÍDEO COMPOSTO (AV), 1 ETHERNET 
(LAN), 1 SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL, 1 
ENTRADA DE RF (TERRESTRE/ENTRADA DE 
CABO) E REDE SEM FIO INTEGRADA. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR RECURSOS 
ECOLÓGICOS E SELO PROCEL A, COM 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT, 
CONTENDO: CONTROLE REMOTO (COM 
BATERIAS INCLUSAS), CABO DE FORÇA, 
MANUAL DO USUÁRIO EM LÍNGUA 
PORTUGUESA E MANUAL ELETRÔNICO. 
GARANTIA DO FABRICANTE DE 12 MESES. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

HQ 
HQS50NKHM 

 UNID 26 1.850,00 48.100,00 
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DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 

5 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

11 02.002.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

451 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1050 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

34 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

51 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

58 07.007.04.123.0002.2.008.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

71 08.008.10.122.0003.2.077.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

103 08.009.10.301.0003.2.131.4.4.90.52.00.00. 1039 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

134 09.010.08.244.0004.2.019.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

161 09.011.08.244.0004.2.129.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

162 09.012.08.243.0004.6.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

166 09.012.08.243.0004.6.013.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

174 09.012.08.243.0004.6.059.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

185 09.018.08.241.0004.2.130.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

189 09.018.08.241.0004.2.130.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

197 10.013.12.122.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

203 10.013.12.122.0005.2.143.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

234 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

251 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 
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261 10.019.12.361.0005.2.142.4.4.90.52.00.00. 1028 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

313 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

320 10.021.12.365.0005.2.138.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

303 10.020.12.365.0005.2.139.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

357 11.016.26.782.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1013 MATERIAL DE CONSUMO 

367 11.016.15.451.0002.2.033.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

386 12.017.20.606.0010.2.038.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR, inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
00.478.911/0001-29, com sede na Rua Luiz Cirimbelli, N° 1659, Sla 01, bairro Imigrantes, na cidade de Turvo, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. VOLNEI DANDOLINI, 
portador do RG Nº 1.088.332 SSP/SC, inscrito no CPF Nº 501.851.289-04,  residente e domiciliado na cidade de 
Turvo/SC. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE TELEFONIA; TELEVISORES; BATEDEIRAS PLANETÁRIAS, CILINDRO DE MASSAS, ESPREMEDOR DE FRUTAS, FREEZER, 
FOGÃO E LIQUIDIFICADOR (LINHA INDUSTRIAL); CENTRIFUGA, MÁQUINAS DE LAVAR, SECADORA E FERRO DE 
PASSAR ROUPAS; ELETRODOMÉSTICOS; FRAGMENTADORAS DE PAPEL; SUPORTES PARA TV; VENTILADORES E 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
DEPARTAMENTOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 068/2025-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha 
sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 
5 BATEDEIRA INDUSTRIAL 

PLANETÁRIA 12 LITROS, 
CARACTERÍSTICAS: 
BATEDEIRA INDUSTRIAL, 
MATERIAL CORPO EM AÇO, 
TACHO EM INOX, 
CAPACIDADE 12L, 
POTÊNCIA MÍNIMA: ½ CV, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PLANETÁRIA, 
COM REGULADOR DE 
VELOCIDADE, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 110/220V, 
ACESSÓRIOS: 3 BATEDORES - 
TIPO ESPIRAL, RAQUETE E 
GLOBO. GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 

MANÁ  
BPM 12 PLUS 

UNID 3 2.943,00 8.829,00 
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ENTREGA. EM 
CONFORMIDADE COM O 
INMETRO. 

  
IMAGEM ILUSTRATIVA 

11 FOGÃO DE PISO 04 BOCAS, 
COR BRANCA, SENDO 
MODELO DE QUEIMADORES 
ESPALHADORES, EM 
ALUMÍNIO FORJADO, PARA 
GÁS GLP, COM 2 GRADES, 
BOTÕES MANIPULÁVEIS, 
ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO, COM FORNO 
SIMPLES COM UMA 
PRATELEIRA (GRADE), 
AUTOLIMPANTE, TAMPO DE 
VIDRO DUPLO, COM 
VÁLVULA DE SEGURANÇA. 
PRODUZIDO EM AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
PÓ, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. GARANTIA DO 
FABRICANTE DE 12 MESES. 
ENTREGUE 
MONTADO/ACABADO 
PRONTO PARA O USO. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

ATLAS  
MÔNACO PLUS 

4B 

UNID 5 706,41 3.532,05 

21 LIQUIDIFICADOR – 
FABRICADO EM PP, 02 
VELOCIDADES MAIS 
FUNÇÃO PULSAR, COPO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 2 LITROS, FABRICADO EM 
PP E TAMPA DOSADORA, 
FUNÇÃO CLEAN E GUARDA-
FIO INTEGRADO À BASE 
COM ENCAIXE PARA O 
PLUG, VOLTAGEM 110V, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 350W, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 

MONDIAL  
 L-99-FB 

UNID 18 119,48 2.150,64 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1809 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 30                                                                       Início 
     

A X L X P: 40CM X 21CM X 
18CM. GARANTIA DO 
FABRICANTE DE 12 MESES. 
ENTREGUE 
MONTADO/ACABADO 
PRONTO PARA O USO. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 

5 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

11 02.002.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

451 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1050 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

34 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

51 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

58 07.007.04.123.0002.2.008.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

71 08.008.10.122.0003.2.077.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

103 08.009.10.301.0003.2.131.4.4.90.52.00.00. 1039 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

134 09.010.08.244.0004.2.019.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

161 09.011.08.244.0004.2.129.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

162 09.012.08.243.0004.6.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

166 09.012.08.243.0004.6.013.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
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174 09.012.08.243.0004.6.059.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

185 09.018.08.241.0004.2.130.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

189 09.018.08.241.0004.2.130.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

197 10.013.12.122.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

203 10.013.12.122.0005.2.143.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

234 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

251 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

261 10.019.12.361.0005.2.142.4.4.90.52.00.00. 1028 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

313 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

320 10.021.12.365.0005.2.138.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

303 10.020.12.365.0005.2.139.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

357 11.016.26.782.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1013 MATERIAL DE CONSUMO 

367 11.016.15.451.0002.2.033.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

386 12.017.20.606.0010.2.038.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR, inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
07.481.107/0001-48, com sede na Avenida: João Ferreira Neves, N° 3033, bairro centro, na cidade de Campina 
do Simão, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. GEFERSON JUNIOR 
WOGNEI, portador da CNH Nº 02483004273 DETRAN/PR, inscrito no CPF Nº 041.420.939-75, residente e 
domiciliado na cidade do Simão/PR. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE TELEFONIA; TELEVISORES; BATEDEIRAS PLANETÁRIAS, CILINDRO DE MASSAS, ESPREMEDOR DE FRUTAS, FREEZER, 
FOGÃO E LIQUIDIFICADOR (LINHA INDUSTRIAL); CENTRIFUGA, MÁQUINAS DE LAVAR, SECADORA E FERRO DE 
PASSAR ROUPAS; ELETRODOMÉSTICOS; FRAGMENTADORAS DE PAPEL; SUPORTES PARA TV; VENTILADORES E 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
DEPARTAMENTOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 068/2025-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha 
sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 
6 BATEDEIRA INDUSTRIAL 

PLANETÁRIA 5 LITROS. 
CARACTERÍSTICAS: 
BATEDEIRA INDUSTRIAL, 
MATERIAL CORPO EM 
AÇO, TACHO EM INOX, 
CAPACIDADE 5L, 
POTÊNCIA MÍNIMA: 800 W, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PLANETÁRIA, 
COM REGULADOR DE 
VELOCIDADE, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 110/220V, 
ACESSÓRIOS: 3 BATEDORES 
- TIPO ESPIRAL, RAQUETE E 
GLOBO. GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 

MANÁ 
BPM-5PLUS 

UNID 6 1.939,00 11.634,00 
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ENTREGA. EM 
CONFORMIDADE COM O 
INMETRO.  

  
IMAGEM ILUSTRATIVA 

29 VENTILADOR DE PISO - 
VOLTAGEM BIVOLT; COM 
GRANDE FLUXO DE VENTO; 
POTÊNCIA MÍNIMA 70W; PESO 
APROXIMADO: 7 KG; POSSUIR 
03 VELOCIDADES; LÂMINA EM 
ABS; VELOCIDADE MÍNIMA 
1.200 RPM; ALTURA MÍNIMA 
1,20M (VERTICAL); MÍNIMO DE 
03 PÁS; COM BASE; COR 
PREDOMINANTE: PRETO; 
OSCILAÇÃO HORIZONTAL 
AUTOMÁTICA. GARANTIA DE 
12 MESES. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

VENTISOL 
TURBO 6 40CM 

UNID 33 278,00 9.174,00 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 

5 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

11 02.002.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

451 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1050 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

34 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

51 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

58 07.007.04.123.0002.2.008.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

71 08.008.10.122.0003.2.077.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

103 08.009.10.301.0003.2.131.4.4.90.52.00.00. 1039 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

134 09.010.08.244.0004.2.019.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

161 09.011.08.244.0004.2.129.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

162 09.012.08.243.0004.6.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

166 09.012.08.243.0004.6.013.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

174 09.012.08.243.0004.6.059.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

185 09.018.08.241.0004.2.130.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

189 09.018.08.241.0004.2.130.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

197 10.013.12.122.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

203 10.013.12.122.0005.2.143.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

234 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

251 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

261 10.019.12.361.0005.2.142.4.4.90.52.00.00. 1028 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

313 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

320 10.021.12.365.0005.2.138.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

303 10.020.12.365.0005.2.139.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

357 11.016.26.782.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1013 MATERIAL DE CONSUMO 

367 11.016.15.451.0002.2.033.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

386 12.017.20.606.0010.2.038.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
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contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR, inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: LIFEGOV LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 58.923.716/0001-40, com 
sede na Rua das onzes horas, N° 716, bairro Guarujá, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal, o Sr. REINALDO SERGIO ALVES, portador do RG Nº 69194524 SESP/PR, 
inscrito no CPF Nº 045.163.089-08, residente e domiciliado na cidade de Cascavel/PR. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE TELEFONIA; TELEVISORES; BATEDEIRAS PLANETÁRIAS, CILINDRO DE MASSAS, ESPREMEDOR DE FRUTAS, FREEZER, 
FOGÃO E LIQUIDIFICADOR (LINHA INDUSTRIAL); CENTRIFUGA, MÁQUINAS DE LAVAR, SECADORA E FERRO DE 
PASSAR ROUPAS; ELETRODOMÉSTICOS; FRAGMENTADORAS DE PAPEL; SUPORTES PARA TV; VENTILADORES E 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
DEPARTAMENTOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 068/2025-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha 
sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 

8 CILINDRO ELÉTRICO PARA 
MASSAS, EM MATERIAL 
INOX; DE TAMANHO 
APROXIMADO DE 30 CM, 
COM LAMINADOR PARA 
MASSAS/PÃES. CILINDRO 
LAMINADOR PARA 
PREPARAR TODOS OS 
TIPOS DE MASSAS: PÃO, 
PASTEL, FOLHADOS, ENTRE 
OUTROS. COM ABERTURA 
LATERAL PARA 
VENTILAÇÃO DO MOTOR E 
CORTADOR DE TALHARIM. 
FABRICADO EM AÇO 
CARBONO PINTURA EPÓXI. 
ABERTURA APROXIMADA 
ENTRE CILINDROS: 8MM. 
TAMANHO APROXIMADO 
DO CILINDRO: 30 CM. 

ARKE 
LAMINADOR 

ELETRICO LEV-30 
 

 UNID 4 1.433,00 5.732,00 
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POTÊNCIA APROXIMADA 
DE 1/4CV. ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT. COM CHAVE 
SELETORA: 0,37KW/H. PESO 
APROXIMADO 12 KG. 
ACOMPANHANDO 
CORTADOR DE TALHARIM 
CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 
PRODUÇÃO 0,6 M DE 
MASSA POR MINUTO. 
GARANTIA DO 
FABRICANTE DE 12 MESES. 
ENTREGUE 
MONTADO/ACABADO 
PRONTO PARA O USO. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

12 FOGÃO DE PISO 06 
BOCAS, COR BRNCA, 
SENDO MODELO DE 
QUEIMADORES 
ESPALHADORES, COM 2 
CHAMAS SEMIRRÁPIDAS E 
4 CHAMAS AUXILIARES, EM 
ALUMÍNIO FORJADO, 
PARA GÁS GLP, COM 3 
GRADES, BOTÕES 
MANIPULÁVEIS, 
ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO, COM 
FORNO SIMPLES COM 
UMA PRATELEIRA (GRADE), 
AUTOLIMPANTE, TAMPO DE 
VIDRO DUPLO, COM 
VÁLVULA DE SEGURANÇA. 
PRODUZIDO EM AÇO 
COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM PÓ, 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO. GARANTIA DO 
FABRICANTE DE 12 MESES. 
ENTREGUE 
MONTADO/ACABADO 
PRONTO PARA O USO. 

WAVES 6 BOCAS 
BRANCO 

 UNID 3 1.364,47  4.093,41 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1809 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 38                                                                       Início 
     

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

22 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL – 
CARACTERÍSTICAS: COPO EM 
INOX – COM TAMPA, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 4 
LITROS. SISTEMA DE 
SEGURANÇA, PÉS ANTI-
DESLIZANTES - VOLTAGEM 
220V - POTÊNCIA MÍNIMA DE 
800W - CERTIFICADO PELO 
INMETRO -SELO PROCEL. 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 
MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

KD ELETRO 
ALTA ROTAÇÃO 4 
LITROS 220V AF5 

INOX 220V 

UNID. 7 547,19 3.830,33 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 

5 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

11 02.002.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

451 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1050 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

34 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

51 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

58 07.007.04.123.0002.2.008.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

71 08.008.10.122.0003.2.077.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

103 08.009.10.301.0003.2.131.4.4.90.52.00.00. 1039 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

134 09.010.08.244.0004.2.019.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

161 09.011.08.244.0004.2.129.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

162 09.012.08.243.0004.6.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

166 09.012.08.243.0004.6.013.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

174 09.012.08.243.0004.6.059.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

185 09.018.08.241.0004.2.130.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

189 09.018.08.241.0004.2.130.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

197 10.013.12.122.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

203 10.013.12.122.0005.2.143.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

234 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

251 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

261 10.019.12.361.0005.2.142.4.4.90.52.00.00. 1028 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

313 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

320 10.021.12.365.0005.2.138.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

303 10.020.12.365.0005.2.139.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

357 11.016.26.782.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1013 MATERIAL DE CONSUMO 

367 11.016.15.451.0002.2.033.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

386 12.017.20.606.0010.2.038.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR, inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: S C T MACKERT-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 51.784.579/0001-61, 
com sede na Rua Floriano Peixoto, N° 1349, Terreocasa, bairro centro, na cidade de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, a Sra. SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT, 
portadora da RG Nº 49955219 SESP/PR, inscrita no CPF Nº 897.252.399-20, residente e domiciliada na cidade de 
São Jorge do Ivaí/PR. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE TELEFONIA; TELEVISORES; BATEDEIRAS PLANETÁRIAS, CILINDRO DE MASSAS, ESPREMEDOR DE FRUTAS, FREEZER, 
FOGÃO E LIQUIDIFICADOR (LINHA INDUSTRIAL); CENTRIFUGA, MÁQUINAS DE LAVAR, SECADORA E FERRO DE 
PASSAR ROUPAS; ELETRODOMÉSTICOS; FRAGMENTADORAS DE PAPEL; SUPORTES PARA TV; VENTILADORES E 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
DEPARTAMENTOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 068/2025-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha 
sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 
10 FERRO A VAPOR PARA 

PASSAR ROUPA, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1400 W, 
TENSÃO DE 110V, PARA 
PASSAR ROUPAS DE LINHO, 
ALGODÃO, SEDA, LÃ E 
MATERIAIS SINTÉTICOS. 
PESO APROXIMADO DE 
1KG. COMPRIMENTO DO 
FIO DE NO MÍNIMO 1,50M. 
CAPACIDADE DO 
RESERVATÓRIO DE NO 
MÍNIMO 100ML. BASE COM 
REVESTIMENTO EM 
CERÂMICA. BOTÃO DE 
CONTROLE DE 
TEMPERATURA. VAPOR 
VERTICAL PARA REMOÇÃO 
DE AMASSADOS NO 
CABIDE. RESERVATÓRIO 
TRANSPARENTE. SPRAY 
ACOPLADO. CABO 

MALLORY 
A VAPOR 

UNID 12 130,00 1.560,00 
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ANATÔMICO 360º. 
FUNÇÃO DE AUTOLIMPEZA. 
SELETOR DE INTENSIDADE 
DE VAPOR. INDICADOR DE 
NÍVEL DE ENCHIMENTO 
MÁXIMO. PORTA-FIO. 
GARANTIA DO 
FABRICANTE DE 12 MESES. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

26 SUPORTE PEDESTAL DE 
CHÃO PARA TV – 
COMPATÍVEL PARA TV’S DE 
32 A 75 POLEGADAS; COM 
RODÍZIOS. 
COMPATIBILIDADE COM 
TV’S LED, LCD, PLAS, 3D, 
OLED, QLED. COM AJUSTES 
DE ALTURA. 
CONFECCIONADO EM 
AÇO CARBONO; 
TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E 
PINTURA EPÓXI 
ELETROSTÁTICA; COR: 
PRETO; MEDIDAS 
APROXIMADAS DA 
BANDEJA INFERIOR: 
500X290MM (LXP); 
COMPATÍVEL COM TVS 
QUE TENHAM O PADRÃO 
DE FIXAÇÃO VESA 
100X100, 200X100, 
200X200, 200X300, 
300X200, 300X300, 
400X200, 400X300, 
400X400, 600X200 OU 
600X400 MM (HXV); POSSUI 
BANDEJA PARA APOIO; 
FUNÇÕES BÁSICAS: AJUSTE 
DE ALTURA DA TV; AJUSTE 
DE ALTURA DA BANDEJA; 
PASSAGEM INTERNA PARA 
FIAÇÃO; RODÍZIOS COM 
TRAVA PARA 
MOVIMENTAÇÃO. 

DEEND 
D026 

UNID 20 510,00 10.200,00 
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IMAGEM ILUSTRATIVA 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 

5 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

11 02.002.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

451 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1050 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

34 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

51 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

58 07.007.04.123.0002.2.008.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

71 08.008.10.122.0003.2.077.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

103 08.009.10.301.0003.2.131.4.4.90.52.00.00. 1039 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

134 09.010.08.244.0004.2.019.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

161 09.011.08.244.0004.2.129.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

162 09.012.08.243.0004.6.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

166 09.012.08.243.0004.6.013.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

174 09.012.08.243.0004.6.059.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

185 09.018.08.241.0004.2.130.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

189 09.018.08.241.0004.2.130.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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197 10.013.12.122.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

203 10.013.12.122.0005.2.143.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

234 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

251 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

261 10.019.12.361.0005.2.142.4.4.90.52.00.00. 1028 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

313 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

320 10.021.12.365.0005.2.138.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

303 10.020.12.365.0005.2.139.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

357 11.016.26.782.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1013 MATERIAL DE CONSUMO 

367 11.016.15.451.0002.2.033.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

386 12.017.20.606.0010.2.038.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR, inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: COMERCIAL VANGUARDEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
10.942.831/0001-36, com sede na Rua Fritz Spernau, N° 1000, bairro Fortaleza, na cidade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. EDSON CAMILO, portador do RG 
Nº 3.964.332-8 SSP/SC, inscrito no CPF Nº 039.334.289-12, residente e domiciliado na cidade de Blumenau/SC. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE TELEFONIA; TELEVISORES; BATEDEIRAS PLANETÁRIAS, CILINDRO DE MASSAS, ESPREMEDOR DE FRUTAS, FREEZER, 
FOGÃO E LIQUIDIFICADOR (LINHA INDUSTRIAL); CENTRIFUGA, MÁQUINAS DE LAVAR, SECADORA E FERRO DE 
PASSAR ROUPAS; ELETRODOMÉSTICOS; FRAGMENTADORAS DE PAPEL; SUPORTES PARA TV; VENTILADORES E 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
DEPARTAMENTOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 068/2025-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha 
sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 
13 FORNO ELÉTRICO, TIPO 

BANCADA; APLICAÇÃO 
COZINHA, CORPO 
EXTERNO EM AÇO 
PINTADO NA COR 
BRANCA, PARTE FRONTAL 
EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
44 LITROS; VOLTAGEM 220 
V; LÂMPADA INTERNA, LUZ 
PILOTO; POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 1750 W; FORNO COM 
REVESTIMENTO 
AUTOLIMPANTE, COM 01 
GRADE REMOVÍVEL EM 
MATERIAL AÇO 
CROMADO, ESTRUTURA 
INTERNA COM 03 
POSIÇÕES PARA A 

SAFANELLI 
DUCHEF PLUS 

UNID 6 638,55 3.831,30 
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PRATELEIRA; COM GRILL, 
JANELA DA PORTA EM 
VIDRO TEMPERADO, 
TERMOSTATO COM 
REGULAGEM DE 
TEMPERATURA, TIMER DE 
NO MÁXIMO 120 MINUTOS 
E COM ALARME SONORO, 
BANDEJA PRA RESÍDUOS 
ESMALTADA. 
TEMPERATURA MÁXIMA 
IGUAL OU SUPERIOR A 300 
°C. ISOLAMENTO TÉRMICO 
TOTAL. PÉS COM ALTURA 
MÍNIMA DE 20 MM 
REVESTIDOS EM MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 
ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 

5 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

11 02.002.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

451 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1050 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

34 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

51 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

58 07.007.04.123.0002.2.008.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

71 08.008.10.122.0003.2.077.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

103 08.009.10.301.0003.2.131.4.4.90.52.00.00. 1039 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

134 09.010.08.244.0004.2.019.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

161 09.011.08.244.0004.2.129.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

162 09.012.08.243.0004.6.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

166 09.012.08.243.0004.6.013.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

174 09.012.08.243.0004.6.059.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

185 09.018.08.241.0004.2.130.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

189 09.018.08.241.0004.2.130.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

197 10.013.12.122.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

203 10.013.12.122.0005.2.143.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

234 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

251 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

261 10.019.12.361.0005.2.142.4.4.90.52.00.00. 1028 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

313 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

320 10.021.12.365.0005.2.138.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

303 10.020.12.365.0005.2.139.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

357 11.016.26.782.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1013 MATERIAL DE CONSUMO 

367 11.016.15.451.0002.2.033.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

386 12.017.20.606.0010.2.038.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
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contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR, inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
07.065.479/0001-93, com sede na Rua Orvalina Oliveira Mello, N° 1537, bairro Divino, na cidade de Palmas, 
Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. DIMORVAN DAVI MENEGUSSO, 
portador do RG Nº 6.184.664-6 SSP/PR, inscrito no CPF Nº 911.276.109-53, residente e domiciliado na cidade de 
Palmas/PR. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE TELEFONIA; TELEVISORES; BATEDEIRAS PLANETÁRIAS, CILINDRO DE MASSAS, ESPREMEDOR DE FRUTAS, FREEZER, 
FOGÃO E LIQUIDIFICADOR (LINHA INDUSTRIAL); CENTRIFUGA, MÁQUINAS DE LAVAR, SECADORA E FERRO DE 
PASSAR ROUPAS; ELETRODOMÉSTICOS; FRAGMENTADORAS DE PAPEL; SUPORTES PARA TV; VENTILADORES E 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
DEPARTAMENTOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 068/2025-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha 
sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 

20 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 
PROFISSIONAL - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
POTÊNCIA MÍNIMA 1900W, 
PRESSÃO NOMINAL DE NO 
MÍNIMO 1450 LBF/POL², 
PRESSÃO PERMISSÍVEL DE NO 
MÍNIMO 2175 LBF/POL², 
VAZÃO DE AGUA MÍNIMO DE 
360 L/H, COMPRIMENTO DA 
MANGUEIRA DE NO MÍNIMO - 
5M, COM DESCANSO PARA 
PISTOLA E LANÇA GATILHO, 
COM TRAVA DE SEGURANÇA, 
CARRINHO PARA TRANSPORTE 
C/ RODÍZIO, VOLTAGEM 220V, 
CABO ELÉTRICO COM NO 
MÍNIMO 5 METROS. INCLUSO: 
APLICADOR DE DETERGENTE, 
BICO, PISTOLA ERGONÔMICA, 
ENGATE RÁPIDO, LAVADORA, 
MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 
LÍNGUA PORTUGUESA, COM 

STIHL 
 RE 90.0 

UNID 17 1.079,82 18.356,94 
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REDE DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA A NÍVEL NACIONAL E 
GARANTIA DE 12 MESES 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 

5 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

11 02.002.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

451 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1050 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

34 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

51 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

58 07.007.04.123.0002.2.008.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

71 08.008.10.122.0003.2.077.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

103 08.009.10.301.0003.2.131.4.4.90.52.00.00. 1039 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

134 09.010.08.244.0004.2.019.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

161 09.011.08.244.0004.2.129.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

162 09.012.08.243.0004.6.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

166 09.012.08.243.0004.6.013.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

174 09.012.08.243.0004.6.059.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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185 09.018.08.241.0004.2.130.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

189 09.018.08.241.0004.2.130.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

197 10.013.12.122.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

203 10.013.12.122.0005.2.143.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

234 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

251 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

261 10.019.12.361.0005.2.142.4.4.90.52.00.00. 1028 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

313 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

320 10.021.12.365.0005.2.138.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

303 10.020.12.365.0005.2.139.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

357 11.016.26.782.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1013 MATERIAL DE CONSUMO 

367 11.016.15.451.0002.2.033.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

386 12.017.20.606.0010.2.038.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR, inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ Nº 21.613.975/0001-65, com sede na Avenida Oitocentos, N° S/N, bairro Terminal Intermodal da Serra, na 
cidade de Serra, Estado do Espirito Santo, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. GUSTAVO 
BAGATOLI, portador do RG Nº 7088485 SESP/SC, inscrito no CPF Nº 118.660.659-20, residente e domiciliado na 
cidade de Indaial/SC. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE TELEFONIA; TELEVISORES; BATEDEIRAS PLANETÁRIAS, CILINDRO DE MASSAS, ESPREMEDOR DE FRUTAS, FREEZER, 
FOGÃO E LIQUIDIFICADOR (LINHA INDUSTRIAL); CENTRIFUGA, MÁQUINAS DE LAVAR, SECADORA E FERRO DE 
PASSAR ROUPAS; ELETRODOMÉSTICOS; FRAGMENTADORAS DE PAPEL; SUPORTES PARA TV; VENTILADORES E 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
DEPARTAMENTOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 068/2025-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha 
sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 
23 MÁQUINA DE LAVAR 

ROUPAS - COM AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
COR BRANCA, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
15KG, ACESSO AO CESTO 
PELA TAMPA SUPERIOR EM 
VIDRO TEMPERADO, COM 
CESTO EM INOX, DUPLO 
ENXAGUE, 
CENTRIFUGAÇÃO, 
DISPENSER PARA SABÃO, 
DISPENSER PARA 
AMACIANTE, DISPENSER 
PARA ALVEJANTE, ELIMINA 

MIDEA  
WAVE AGITATOR 

UNID 7 1.816,47 12.715,29 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1809 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 52                                                                       Início 
     

FIAPOS (ATRAVÉS DO 
FILTRO), NÍVEIS DE ÁGUA: 
EXTRA BAIXO, BAIXO, 
MÉDIO, ALTO, CONTROLES 
ELETROMECÂNICOS, 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A, 
TENSÃO/VOLTAGEM: 110V, 
PÉS NIVELADORES. 
GARANTIA DO 
FABRICANTE DE 12 MESES. 
ENTREGUE 
MONTADO/ACABADO 
PRONTO PARA O USO. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 

5 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

11 02.002.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

451 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1050 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

34 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

51 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

58 07.007.04.123.0002.2.008.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

71 08.008.10.122.0003.2.077.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

103 08.009.10.301.0003.2.131.4.4.90.52.00.00. 1039 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

134 09.010.08.244.0004.2.019.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

161 09.011.08.244.0004.2.129.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

162 09.012.08.243.0004.6.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
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166 09.012.08.243.0004.6.013.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

174 09.012.08.243.0004.6.059.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

185 09.018.08.241.0004.2.130.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

189 09.018.08.241.0004.2.130.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

197 10.013.12.122.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

203 10.013.12.122.0005.2.143.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

234 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

251 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

261 10.019.12.361.0005.2.142.4.4.90.52.00.00. 1028 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

313 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

320 10.021.12.365.0005.2.138.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

303 10.020.12.365.0005.2.139.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

357 11.016.26.782.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1013 MATERIAL DE CONSUMO 

367 11.016.15.451.0002.2.033.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

386 12.017.20.606.0010.2.038.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR, inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: 2M – COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ Nº 32.691.514/0001-27, com sede na Rua Moacyr Saudino, N° 271, Andar 2 Box 141, bairro centro, na 
cidade de Alfredo Chaves, Estado do Espirito Santo, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. 
MARCOS CORRA DE OLIVEIRA, portador do RG Nº 16.163.928-8 SSP/SP, inscrito no CPF Nº 062.466.868-18, 
residente e domiciliado na cidade de São José dos Campos/SP. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE TELEFONIA; TELEVISORES; BATEDEIRAS PLANETÁRIAS, CILINDRO DE MASSAS, ESPREMEDOR DE FRUTAS, FREEZER, 
FOGÃO E LIQUIDIFICADOR (LINHA INDUSTRIAL); CENTRIFUGA, MÁQUINAS DE LAVAR, SECADORA E FERRO DE 
PASSAR ROUPAS; ELETRODOMÉSTICOS; FRAGMENTADORAS DE PAPEL; SUPORTES PARA TV; VENTILADORES E 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
DEPARTAMENTOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 068/2025-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha 
sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 
24 REFRIGERADOR/GELADEIRA 

- FROST FREE, 
CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 300 LITROS, 1 
PORTA, COM CONTROLE 
DE TEMPERATURA, 
COMPARTIMENTO EXTRA 
FRIO, PRATELEIRAS 
REMOVÍVEIS, PORTA OVOS 
COM CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 12 UNIDADES, 
GAVETÃO PARA LEGUMES, 
COM VOLTAGEM 110V, 
PÉS ESTABILIZADORES. 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO. GARANTIA DO 

CONSUL 
CRB36 

UNID 17 2.300,00 39.100,00 
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FABRICANTE DE 12 MESES. 
ENTREGUE 
MONTADO/ACABADO 
PRONTO PARA O USO. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 

5 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

11 02.002.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

451 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1050 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

34 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

51 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

58 07.007.04.123.0002.2.008.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

71 08.008.10.122.0003.2.077.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

103 08.009.10.301.0003.2.131.4.4.90.52.00.00. 1039 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

134 09.010.08.244.0004.2.019.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

161 09.011.08.244.0004.2.129.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

162 09.012.08.243.0004.6.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

166 09.012.08.243.0004.6.013.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

174 09.012.08.243.0004.6.059.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

185 09.018.08.241.0004.2.130.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
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189 09.018.08.241.0004.2.130.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

197 10.013.12.122.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

203 10.013.12.122.0005.2.143.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

234 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

251 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

261 10.019.12.361.0005.2.142.4.4.90.52.00.00. 1028 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

313 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

320 10.021.12.365.0005.2.138.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

303 10.020.12.365.0005.2.139.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

357 11.016.26.782.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1013 MATERIAL DE CONSUMO 

367 11.016.15.451.0002.2.033.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

386 12.017.20.606.0010.2.038.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR, inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: MICROFORT INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
24.675.507/0001-03, com sede na Avenida Lagoa encantada, N° 220, Armz 06 Sla 08, bairro Vale Encantado, 
na cidade de Vila Velha, Estado do Espirito Santo, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. 
DIEGO LUIZ MARTINELLI, portador do CNH Nº 05675524730 DETRAN/SC, inscrito no CPF Nº 092.102.009-00, 
residente e domiciliado na cidade de Taió/SC. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE TELEFONIA; TELEVISORES; BATEDEIRAS PLANETÁRIAS, CILINDRO DE MASSAS, ESPREMEDOR DE FRUTAS, FREEZER, 
FOGÃO E LIQUIDIFICADOR (LINHA INDUSTRIAL); CENTRIFUGA, MÁQUINAS DE LAVAR, SECADORA E FERRO DE 
PASSAR ROUPAS; ELETRODOMÉSTICOS; FRAGMENTADORAS DE PAPEL; SUPORTES PARA TV; VENTILADORES E 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
DEPARTAMENTOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 068/2025-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha 
sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/

MODELO 
UNID. QUANT. VALOR UNIT. 

(R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 
30 SECADORA DE ROUPAS LINHA 

BRANCA 10KG SECADORA DE 
ROUPA AUTOMÁTICA, TIPO PISO, 
DE USO DOMÉSTICO NA COR 
BRANCA.  
DIMENSÕES: LARGURA MÁXIMA: 
600 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 
600 MM; CAPACIDADE MÍNIMA: 
10KG.  
GABINETE EXTERNO DO TIPO 
MONOBLOCO REVESTIDO EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
OU FOSFATIZADO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ 
(EPÓXI/POLIÉSTER) NA COR 
BRANCA.  
PAINEL DE CONTROLE EXTERNO 

CHIQ 
QDR11VD 

UNID 1 1.948,99 1.948,99 
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COM BOTÃO SELETOR DE 
FUNÇÕES PRÉ-PROGRAMADAS DE 
SECAGEM E TECLAS DE AJUSTE DA 
TEMPERATURA. (TODAS AS 
FUNÇÕES DEVEM SER 
IDENTIFICADAS).  
PROGRAMAÇÃO COM 
DIFERENTES TIPOS DE SECAGEM.  
NÍVEIS DE TEMPERATURA PARA 
SECAGEM: "NORMAL" E 
"DELICADA" (OU 
CORRESPONDENTE), NO MÍNIMO. 
FUNÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE 
ODOR. PORTA COM ABERTURA 
FRONTAL E VISOR CIRCULAR EM 
VIDRO TEMPERADO.  
COMPARTIMENTO INTERNO 
(CESTO) EM AÇO INOX E/OU AÇO 
ESMALTADO. FILTRO INTERNO. 
MOTOR DE ROTAÇÃO AUTO 
REVERSÍVEL. TUBO FLEXÍVEL E/OU 
DIRECIONADOR DE AR.  
SAPATAS NIVELADORAS. 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 
DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 
DE OPERAÇÃO.  
VOLTAGEM: 110V, CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM.  
GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE O PERÍODO DA 
GARANTIA. 
 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 

5 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

11 02.002.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

451 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1050 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
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34 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

51 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

58 07.007.04.123.0002.2.008.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

71 08.008.10.122.0003.2.077.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

103 08.009.10.301.0003.2.131.4.4.90.52.00.00. 1039 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

134 09.010.08.244.0004.2.019.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

161 09.011.08.244.0004.2.129.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

162 09.012.08.243.0004.6.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

166 09.012.08.243.0004.6.013.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

174 09.012.08.243.0004.6.059.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

185 09.018.08.241.0004.2.130.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

189 09.018.08.241.0004.2.130.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

197 10.013.12.122.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

203 10.013.12.122.0005.2.143.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

234 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

251 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

261 10.019.12.361.0005.2.142.4.4.90.52.00.00. 1028 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

313 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

320 10.021.12.365.0005.2.138.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

303 10.020.12.365.0005.2.139.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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357 11.016.26.782.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1013 MATERIAL DE CONSUMO 

367 11.016.15.451.0002.2.033.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

386 12.017.20.606.0010.2.038.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR, inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: LEANDRO ANTÔNIO OZANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
29.199.991/0001-65, com sede na Rua Marechal Deodoro, N° 27, bairro centro, na cidade de Itajobi, Estado de 
São Paulo, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. LEANDRO ANTÔNIO OZANA, portador do 
RG Nº 25.010.304-7 SSP/SP, inscrito no CPF Nº 263.634.478-01, residente e domiciliado na cidade de Itajobi/SP. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE TELEFONIA; TELEVISORES; BATEDEIRAS PLANETÁRIAS, CILINDRO DE MASSAS, ESPREMEDOR DE FRUTAS, FREEZER, 
FOGÃO E LIQUIDIFICADOR (LINHA INDUSTRIAL); CENTRIFUGA, MÁQUINAS DE LAVAR, SECADORA E FERRO DE 
PASSAR ROUPAS; ELETRODOMÉSTICOS; FRAGMENTADORAS DE PAPEL; SUPORTES PARA TV; VENTILADORES E 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
DEPARTAMENTOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 068/2025-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha 
sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 
31 FOGÃO INDUSTRIAL 6 

BOCAS- SENDO MODELO 
DE QUEIMADORES 
ESPALHADORES, EM FERRO 
FUNDIDO COM FORNO DE 
CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE DE 55 
LITROS. PORTA: POSSUI 
TRAVAMENTO MECÂNICO 
E PUXADOR 
ERGONÔMICO, 
PRATELEIRA INTERNA: UMA 
PRATELEIRA REMOVÍVEL E 
REGULÁVEL. 

METALFOUR 
5017/5101-6BSF 

UNID 3 1.339,77 4.019,31 
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IMAGEM ILUSTRATIVA 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 

5 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

11 02.002.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

451 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1050 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

34 06.006.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

51 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

58 07.007.04.123.0002.2.008.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

71 08.008.10.122.0003.2.077.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

103 08.009.10.301.0003.2.131.4.4.90.52.00.00. 1039 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

134 09.010.08.244.0004.2.019.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

161 09.011.08.244.0004.2.129.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

162 09.012.08.243.0004.6.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

166 09.012.08.243.0004.6.013.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

174 09.012.08.243.0004.6.059.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

185 09.018.08.241.0004.2.130.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

189 09.018.08.241.0004.2.130.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

197 10.013.12.122.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1809 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 63                                                                       Início 
     

203 10.013.12.122.0005.2.143.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

234 10.015.27.812.0007.2.034.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

251 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

261 10.019.12.361.0005.2.142.4.4.90.52.00.00. 1028 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

313 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1028 MATERIAL DE CONSUMO 

320 10.021.12.365.0005.2.138.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

303 10.020.12.365.0005.2.139.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

357 11.016.26.782.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1013 MATERIAL DE CONSUMO 

367 11.016.15.451.0002.2.033.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

386 12.017.20.606.0010.2.038.4.4.90.52.00.00. 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 20 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2026-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa no Paço Municipal “29 de 
Abril”, localizado na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto 
Centenário, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF Nº 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade 
de Quarto Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: 19.731.970 MARIA LUCIA DE ALMEIDA KOASNE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ Nº 19.731.970/0001-95, com sede na Avenida: Manoel Cristovão Nazario, N° 156, bairro Bandeirantes D’ 
Oeste, no Munícipio de Quarto Centenário, Estado do Paraná, neste ato representada por sua representante 
legal, a Sra. MARIA LUCIA DE ALMEIDA KOASNE, inscrita no CPF Nº 716.955.089-04,  residente e domiciliado no 
Munícipio de Quarto Centenário/PR. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET COMPLETO PARA ATENDIMENTO DOS 
EVENTOS PROMOVIDOS POR ÓRGÃOS INTEGRANTES DESTA MUNICIPALIDADE, especificado no(s) item(ns) do 
Termo de Referência, anexo do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026-PMQC, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR TOTAL  
R$ 

1 3.690 SERV. 

SERVIÇOS DE BUFFET COMPLETO: PRATOS QUENTES: 

ARROZ BRANCO, ARROZ À GREGA, CREME DE MILHO, 

FAROFA TEMPERADA, RONDELLI, COSTELA BOVINA 

ASSADA, PURÊ DE BATATA, COXAS E SOBRECOXAS DE 

FRANGO ASSADAS. SALADAS: REPOLHO E/OU COM 

ABACAXI, MANGA, TOMATE, CENOURA, BETERRABA E 

ALFACE. SOBREMESA: PUDIM E/OU SALADA DE FRUTAS. 

BEBIDAS: REFRIGERANTE E ÁGUA MINERAL. INCLUSO: 
JOGOS DE MESAS COM TAMPO PARA 08 LUGARES, 
TOALHAS, CADEIRAS, UTENSÍLIOS DO BUFFET, 
GUARDANAPOS DE PAPEL, PRATOS E TALHERES. 

49,90 184.131,00 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
seguinte dotação orçamentária: 

29 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

95 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

158 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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187 09.018.08.241.0004.2.130.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

255 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

300 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

317 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

383 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

200 10.013.12.122.0005.2.143.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação de seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, desde que demonstrado o interesse da Administração Pública e 
comprovada a vantajosidade do preço. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 23 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa no Paço Municipal “29 de 
Abril”, localizado na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto 
Centenário, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF Nº 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade 
de Quarto Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: FECHA HOJE DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
49.647.713/0001-30, com sede na Avenida das Palmeiras, N° 131, bairro Colônia Francesa, na cidade de 
Palmeira, Estado do Paraná, neste ato representada por sua representante legal, a Sra. MARIA DE FÁTIMA 
BOLICO TASSO GUITES, inscrita no CPF Nº 603.940.130-34,  residente e domiciliada no Munícipio de Palmeira/PR. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO, COMPREENDENDO TELHAS, PREGOS, PISOS, FORROS, PRODUTOS DE LIMPEZA 
PARA PISOS E DEMAIS ITENS, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA RURAL, URBANA E SERVIÇOS PÚBLICOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, 
anexo do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta cujo preço tenha sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

LOTE 05 EXCLUSIVO ÀS ME E EPP 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA 
VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
UNIT.  

R$ 
1 60 UNID REMOVEDOR 5L - INDICADO PARA 

LIMPEZA PISOS EM GERAL, PEDRA 
MINEIRA, ARDÓSIA E AZULEJOS, TAMBÉM 
USADOS PARA REMOÇÃO LIMO, 
ARGAMASSA, AZULEJOS E CAL. 
PRINCÍPIO ATIVO: ALQUIL BENZENO 
SULFATO DE SÓDIO COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, ÁCIDOS 
INORGÂNICOS, ESPESSANTE, CORANTE E 
VEÍCULO. COR PREDOMINANTE ROSA, 
EMBALAGEM COM 5 (CINCO) LITROS 
TRANSLUCIDA. ONDE DEVERÁ CONTER: 
INDICAÇÕES, MODO DE USAR, 
VALIDADE, TELEFONE DE EMERGÊNCIA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 

LIMPA 
OBRA 

72,20 4.332,00 
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2 30 UNID HIPOCLORITO DE SÓDIO - SOLUÇÃO 
AQUOSA COMPOSTA DE CLORO ATIVO 
NA CONCENTRAÇÃO DE 2,0 % A 2,5% 
NA FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E 
ÁGUA. PRODUTO SEM AROMATIZANTE. 
EMBALAGEM OPACA COM 05 (CINCO) 
LITROS, CONTENDO, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
VALIDADE. 

CIM 14,00 420,00 

3 10 

 

UNID LIMPA PISOS – INDICADO PARA LIMPEZA 
DE PEDRAS, TIJOLOS E PISOS, PRINCIPIO 
ATIVO: ÁCIDO CLORÍDRICO E VEICULO, 
MÍNIMO 16%, EMBALAGEM COM 50 
(CINQUENTA) LITROS. ONDE DEVERÁ 
CONTER: INDICAÇÕES, MODO DE USAR, 
VALIDADE, TELEFONE DE EMERGÊNCIA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 

GEN 279,32 2.793,20 

TOTAL DO LOTE 
7.545,20 

 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
seguinte dotação orçamentária: 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

88 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1039 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

135 09.011.08.244.0004.2.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

183 09.012.08.243.0004.2131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

197 10.013.12.361.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

249 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

295 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
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296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

311 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

356 11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação de seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, desde que demonstrado o interesse da Administração Pública e 
comprovada a vantajosidade do preço. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 23 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2026-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa no Paço Municipal “29 de 
Abril”, localizado na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto 
Centenário, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF Nº 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade 
de Quarto Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: RIZATO E MENDONÇA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
14.253.416/0001-26, com sede na Avenida Bandeirantes, N° 530, bairro Centro, na cidade de Quarto 
Centenário, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. EDUARDO RIZATO 
MENDONÇA, inscrito no CPF Nº 033.300.479-50,  residente e domiciliado no Munícipio de Quarto 
Centenário/PR. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO, COMPREENDENDO TELHAS, PREGOS, PISOS, FORROS, PRODUTOS DE LIMPEZA 
PARA PISOS E DEMAIS ITENS, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA RURAL, URBANA E SERVIÇOS PÚBLICOS, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, 
anexo do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta cujo preço tenha sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

LOTE 01 EXCLUSIVO ÀS ME E EPP 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VALOR 
UNIT. 
 R$ 

VALOR 
UNIT.  

R$ 
1 2.000 METROS 

QUADRADOS 
FORRO PVC 8MM – NA COR BRANCA, 
LISO, ENCAIXE TIPO MACHO E FÊMEA; 
BRILHANTE; NAS MEDIDAS 20CMX8MM 
(LARGURA X ESPESSURA). 

BELPLAST 20,95 41.900,00 

2 200 UNID RODAFORRO PVC 8MM – NA COR 
BRANCA, BARRA COM 5 METROS. 

BELPLAST 30,00 6.000,00 

TOTAL DO LOTE 47.900,00 

 
LOTE 02 AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
UNIT.  

R$ 
1 75 PAR CUMEEIRA ARTICULADA ONDULADA EM 

FIBROCIMENTO 4MM – PARA TELHAS 4MM 
– MEDIDA 2.44M X 0,50 CM 

INFIBRA 12,05 903,75 
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2 75 UNID CUMEEIRA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – PARA TELHAS 6MM – MEDIDA 
2.44M X 1.10M 

INFIBRA 40,00 3.000,00 

3 75 UNID CUMEEIRA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – PARA TELHAS 6MM – MEDIDA 
3.66M X 1.10M 

INFIBRA 40,00 3.000,00 

4 1.125 UNID PARAFUSO TELHEIRO – COM VEDAÇÃO, 
COM ARRUELA PVC; GALVANIZADO; 
TAMANHO APROXIMADO 110MM; 
DIÂMETRO APROXIMADO 6,35MM; 
COMPRIMENTO APROXIMADO 11 CM; 

VONDER 1,00 1.125,00 

5 38 KG PREGO TELHEIRO - COM ARRUELA 
METÁLICA E ARRUELA PVC, CORPO 
ESPIRALADO, ACABAMENTO 
GALVANIZADO; TAMANHO 18X36; 
COMPRIMENTO APROXIMADO 82MM 

VONDER 17,00 646,00 

6 375 UNID TELHA CERÂMICA - TIPO DUPLANA 
ROMANA (RETA) 

OURITELHA 2,60 975,00 

7 375 UNID TELHA CERÂMICA - TIPO PORTUGUESA 
(REDONDA) HIDROFUGADA COM RESINA 
NATURAL. 

OURITELHA 2,40 900,00 

8 375 UNID TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
4MM – MEDIDA 2.44M X 0,50 CM 

INFIBRA 22,00 8.250,00 

9 525 UNID TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – MEDIDA 2,44 M X 1,10 M 

INFIBRA 76,00 39.900,00 

10 375 UNID TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – MEDIDA 3,66 M X 1,10 M 

INFIBRA 100,00 37.500,00 

TOTAL DO LOTE 96.199,75 

 
LOTE 03 COTA RESERVADA 25% ÀS ME E EPP  

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
UNIT.  

R$ 
1 25 PAR CUMEEIRA ARTICULADA ONDULADA EM 

FIBROCIMENTO 4MM – PARA TELHAS 4MM 
– MEDIDA 2.44M X 0,50 CM 

INFIBRA 9,86 246,50 

2 25 UNID CUMEEIRA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – PARA TELHAS 6MM – MEDIDA 
2.44M X 1.10M 

INFIBRA 40,00 1.000,00 

3 25 UNID CUMEEIRA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – PARA TELHAS 6MM – MEDIDA 
3.66M X 1.10M 

INFIBRA 40,00 1.000,00 

4 375 UNID PARAFUSO TELHEIRO – COM VEDAÇÃO, 
COM ARRUELA PVC; GALVANIZADO; 
TAMANHO APROXIMADO 110MM; 

VONDER 1,30 487,50 
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DIÂMETRO APROXIMADO 6,35MM; 
COMPRIMENTO APROXIMADO 11 CM; 

5 12 KG PREGO TELHEIRO - COM ARRUELA 
METÁLICA E ARRUELA PVC, CORPO 
ESPIRALADO, ACABAMENTO 
GALVANIZADO; TAMANHO 18X36; 
COMPRIMENTO APROXIMADO 82MM 

VONDER 18,00 216,00 

6 125 UNID TELHA CERÂMICA - TIPO DUPLANA 
ROMANA (RETA) 

OURITELHA 2,60 325,00 

7 125 UNID TELHA CERÂMICA - TIPO PORTUGUESA 
(REDONDA) HIDROFUGADA COM RESINA 
NATURAL. 

OURITELHA 2,40 300,00 

8 125 UNID TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
4MM – MEDIDA 2.44M X 0,50 CM 

INFIBRA 25,00 3.125,00 

9 175 UNID TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – MEDIDA 2,44 M X 1,10 M 

INFIBRA 81,00 14.175,00 

10 125 UNID TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO 
6MM – MEDIDA 3,66 M X 1,10 M 

INFIBRA 105,00 13.125,00 

TOTAL DO LOTE 34.000,00 

 
LOTE 04 EXCLUSIVO ÀS ME E EPP 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA 
VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
UNIT.  

R$ 
1 10 UNID ADITIVO IMPERMEABILIZANTE PARA 

CONCRETO E ARGAMASSA 18L –
COMPOSIÇÃO BÁSICA SILICATOS, 
COR BRANCO, 1,05G/CM³, PH 12 A 
13. 

FIM DE 
OBRA 

90,90 909,00 

2 150 UNID ARGAMASSA INTERNA AC1 - 
COMPOSIÇÃO CIMENTO 
PORTLAND/AREIA QUARTZO E PVA, 
COR CINZA RENDIMENTO DE 4 A 13 
KG/M2, APLICAÇÃO 
CERÂMICAS/PISOS E PAREDES. SACO 
DE 20KG 

KERAKOLL 14,50 2.175,00 

3 150 UNID ARGAMASSA PISO SOBRE PISO AC3 – 
COMPOSIÇÃO CIMENTO PORTLAND, 
AGREGADOS MINERAIS 
SELECIONADOS, ADITIVOS ESPECIAIS 
NÃO TÓXICOS. RENDIMENTO DE 4 A 
13 KG/M2, APLICAÇÃO 
CERÂMICAS/PISOS E PAREDES. SACO 
DE 20KG 

KERAKOLL 36,00 5.400,00 

4 1.500 UNID ESPAÇADOR PARA PISO – TIPO VONDER 0,05 75,00 
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CRUZETA; 1,5MM; MATERIAL PLÁSTICO 

5 500 UNID ESPAÇADOR/NIVELADOR PAR 
REVESTIMENTOS – 1,5MM; MATERIAL 
PLÁSTICO 

VONDER 0,15 75,00 

6 40 UNID PALHA DE AÇO Nº1 MÉDIA – AÇO 
CARBONO, USADA PARA REMOVER 
EXCESSOS DE TINTAS E VERNIZES 
LIMPAR FERRRUGEM PAPEL DE 
PAREDE ASSOALHOS. 

ACOBOM 1,15 46,00 

7 500 METROS 
QUADRADOS 

PISO CERÂMICO RETIFICADO – PEI 4; 
TAMANHO 54 CM X 54 CM - COR 
CIMENTO CINZA; 

CEDASA 27,00 13.500,00 

8 120 KG REJUNTE ACRÍLICO IMPERMEÁVEL – 
TIPO ACRILICO, EM PASTA, COR 
CINZA E PRONTO PRA USO. 

VOTORAN 6,00 720,00 

TOTAL DO LOTE 
22.900,00 

 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da 
seguinte dotação orçamentária: 

26 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

65 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

87 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

88 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1039 MATERIAL DE CONSUMO 

127 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

135 09.011.08.244.0004.2.013.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

154 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

170 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

183 09.012.08.243.0004.2131.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

197 10.013.12.361.0005.2.143.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

225 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

249 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

250 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

295 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

296 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 
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311 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

312 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.30.00.00. 1026 MATERIAL DE CONSUMO 

356 11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

380 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação de seu extrato, podendo 
ser prorrogada por igual período, desde que demonstrado o interesse da Administração Pública e 
comprovada a vantajosidade do preço. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 23 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. 
Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 
01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ra t i f ica  o TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
005/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, § 3º, da Lei Federal Nº 14.133/2021, conforme quadro 
abaixo: 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 021/2026 

CONTRATADA(O): BUFFET D’ANGELO LTDA CNPJ/MF: 08.015.939/0001-31 

OBJETO DO CONTRATO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO DE AMBIENTE PARA 
EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2026 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2026 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. 
Hemerson Siqueira e Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 
01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
004/2025, de acordo com o Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal Nº 14.133/2021, conforme 
quadro abaixo: 
 

FORNECEDOR: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA 

CNPJ: 32.651.451/0001-85 

OBJETO: CUSTEIO DE INSCRIÇÃO PARA SERVIDORES PARA O CURSO: REFORMA 
TRIBUTÁRIA – AÇÕES ESTRATÉGICAS E IMEDIATAS PARA 2026. 
VALOR TOTAL: R$ 4.380,00 (quatro mil, trezentos e oitenta reais). 
DATA: 20 de fevereiro de 2026 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 20 de fevereiro de 2026 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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